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li-,IV -Especialista de Educaçao -o ~embr~ do Magister10 que

terdo exercido a docência_dur~te, 'i° minimo três anos;

e possuindo_~ respectiva Qua11ficaçao: dt,semPJnha ativic1ades, de:

aClmini8traçf' ~lanejame~rO, ori~ntaçao~~atenrmento e aco!pa~

ntlamento ps~olog1co nos campos educacio~l etlinico, inspeçf'O ,:~
I'slpervisao e.i outras similares no campo da eduiaçao; I. i

v -Atividade de Magistério a dos Professores, e dos Es-
pecialistas de EduC,ação e a diretamente ligada, -

, , ~
p)a.1o tecnico-pedagogico, ao funcionamento do Sistema Municipal

dE ~nsino e ao aperfeiçoamento da Educação.

(10

TiTULO II
DA CARREIRA DO MAGISTiRIO

CAPiTULO I
DOS PRINciPIaS BÁSICOS

como

Ii

~

Afl'. 31 -A Carreira do Magistério Público Municipal tem

principios básicos:

1

,
I -Profissionalização entendida como dedicação ao Magis-

~ ~

terio, para o que se tornam necessarios:
a) qualidades pessoais, formação adequada e atualização I

ft -constante, objetivando o exito da educaçao e acessos I,
SLCl3ssivos na carreira;

b) remuneração que tenha em vista a maior qualificação em

cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento e espe-

cialização sem distinção de graus escolares em que atue o Pes-
~ N ~

scal do Magisterio, e que lhe permita dedicaçao ao Magisterio ,

pcss1bi11te-lhe o aperfeiçoamento continuo e que lhe assegure s-

tEt'lS eco~ôm1co e social compativel com a prof1'ssão; .
,. -

c) ex1stencia de cond1çoes ambientais de trabalho, pes-
,

soal qualificado e material didatico adequado;

~

,}
~

:~
1 11 -Paridade de remuneração com a de outros profissionais

-,ocupantes de cargos em que se exija qualificaçao analo-

géO ,)U equivalente, respeitadas aOs peculiaridades e o regime de

tr al)alho ;

111 -Progressão na Carreira, mediante promoções alternadas
por merecimento e antiguidade;
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IV -Valor1zaçao da qua11f1caçao decorr,nte de cursos e e!
, N -

t~1OS de formaçao, atua11zaç~~., ap,rte1çoamento ou e~

pt~c1a11zação. ~:
,

.'
];,'
;;.'

,tI:t:CAPITULO 11
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

SEÇÃO I
!t

.,!{

M~T. 48 -A Carreira do Ma«istério Público Municipal, constitui-.
,da ~e cargos de provimento efe;~vo, ,estruturada em

SE~is classes estabelecidas de ~cordo com a to~ação do;;peaaoal '
, ; 1

dc, Magister10. "

§ li -Cargo é o lugar correspondente a um conjunto de atr1- ..

buições e responsabilidades atribuld~ ao membro do Ma- ~
, l _!,

gj sterio, mantidas as caracter st1cas de criaçao por Lei, denomi j~
-, It

nflção própria, número certo e pagamento pelos cofrest; do Mun1cl- f~

pj o. !,'

~

§ 21 -Claàse é o conjunto de cargos, genericamente semelhan- ~!
.I

tes, distribuidos na Carreira, para provimento segundo J:
CI'i térios estabelecidos em Lei, abrangendo níveis de habili tação ,~!

rElativos ao grau de formação do Professor ou do Especialista de
EcucAcÃn. -.; ,. u

." ,
j., ,

§ 38 -C~go Final da Carreira do Magister+q e o que corres -

ponQe à última Classe.

SEÇÃO II
DAS CLASSES

AFT. 58 -As Classes constituem a linha de promoção dos Profes-

s~res e Especialistas de Educação.

PARÁGRAFO ÚNICO -As Classes são designadas pelas letras A,
B, C, D, E e F, sendo esta última a final I

,

~

de \.,;arre1.ra. li

~

I
~;,

A~T. 68 -Cada Clas'se conterá um número determinado de Cargos,'.
fixados em Lei. !..
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PARÂGRAFi 9N~co -osiaf;gos "de que ~'Srataf Artigo se:ãO J~ i!.

i 'i; r :rit!~ps #Pelas ~fsse,~m proporçao de-
crescente, di. iqicial, a .t'\ra~,. c~n.t'o~e ~ neyssidades e o. n-
te ['(!sse do Eqs1no. j, j: I,

t ~ fSEÇÃO 111
DOS NlvEIS

ARf. 78 -Os Nlveis c~nst1tuem a linha de habilitação dos Pro -

fessores e Especialistas de Educação, como segue: (Re -

gulé~entado p/ D. 25.182/76)

trêsNivel l-Habilitação especifica de 28 Grau., obtida em

séries;

Nlvel 2 -~abilitação es~eclrica de 28 Gra~~ obtida em quatro

~eries ou em ~re~ se$uidas de est~ps adic1ona1s,co!:

re:-3pondentes':a um ano letivo; r

nlvel

lR

llivel 3 -Habilitação especifica de Qrau Superior, ao
..,

de graduação, representada por licenciatura de

Grau, obtida em curso de curta duração;

Nivel 4 -Hab'J.litação especifica de.Grau Superior, ao nivel

de graduação, representada por licenciatura de lQ

GrJ.l:..,obtida em curso de curta duração, seguido de estudos adic12

nais correspondentes, no mlnimo, a um ano letivo;

l1ivel 5 -Habilitação especifica obtida em .curso superior ao

nivel de graduação, para a formação de Professores I

ou r:specialistas de Educação, correspondente ~ Licenciatura Ple--

na;

llvel 6 -Habilitação especifica de Pós-Graduação obtida em

cursos de doutorado, mestrado, especialização ou a-

per"l'eiçoamento, com duração minima de um ano letivo, nos dois úl

ti ncJs casos. ,

ARr. 88 -A mudança de nivel é automátiga e vigorará a partir do
" ,

mes seguinte aquele em que o interessado apresentar o

~
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comprovante da nova habilitação.

I
r

~

I..
ART. 98 -O nível é pessoal, de acordo com a habilitação espec!fi

fica do Professor ou do Especialista ..de Educação, que
, -, :

conl:)ervara na promoçao a classe superior. r
" :

TITULO 111
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

.CAPITULO Il

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

~,

~.

AR'r. 10 -Os Cargos do Quadro de Carreira do Magistério Público'

Municipal são acess!veis a todos os brasileiros, preen-

chidos os requisitos que a Lei estabelecer.

AR'f. 

11 -A primeira investidura em Cargo do Magistério Público I
-# #

Municipal depende de aprovaçao previa em Concurso Publi-

co. nos termos da Constituição.

ART. 12 -Os Cargos de Carreira do Magistério serão providos

diante:
me-

I -Nomeação;
II -Promoção;

A

III -Transferencia;
IV -Reintegração;

V -Reversão;
VI -Aproveitamento.

SEÇÃO II
DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO

~T. 

13 -Cabe a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a

realização dos Concursos Públicos e ~as provas de habi-

litação para provimento em cargos da Carreira do Magistério.

~i 11--- Os concursos de que trata o Artigo serão realizados r~
g1ona1mente e sempre que, havendo cargos vagos na~ cla!
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VI. ':" Gozar de condições de saúde compati..veis com o exerci-
N -cio do cargo comprovadas em ins~eçao realizada por or-

gão médico oficial;

for
caso

PARÁGRAFO ÚNICO -Quando a pessoa a ser empossada já

-funcionário municipal, bem como no
de reintegração, não se lhe exigirá a prova de atendimento

requisitos dos itens I a IV do Artigo.
aos

ART. 18 -A posse verificar-se-á trinta dias após a publicação I

do ato de provimento, ou em igual prazo a partir da pu-

blicaçio do laudo médico de que trata o Art. 17, Item VI, desde

que o nomeado ou reintegrado se tenha apresentado para realizar

os exames de saúde dentro dos trinta dias e a eles se submetido

nas datas aprazadas.

§ 18 -A autoridade competente para dar posse poderá, por

motivo justificado, prorrogar o prazo por até trinta I

dias.

§ 28 -O ato de provimento será tornado sem efeito se a pos -

se não se der no prazo legal..

SEÇÃO V

DO EXERC.tCIO

ouART. 19 -Exercicio é o desempenho do cargo pelo Professor

Especialista de Educação nele provido.

§ li -O exercicio do cargo será iniciado de~tro de

dias da posse.
qulnze

sera§ 28 -Nao se iniciando:o exercicio no prazo do § lQ

tornado sem efeito o ato de provimento.,

§ 38 -Na hipótese do § ~8 do presente Artigo, bem como na

do § 28 do Artigo 18, não haverá direito a novo pro -

vir1ento em razão do mesmo concurso ou prova de habilitação, nem
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a nova reintegração ou reversão a pedido.

., ';I
\) .t~ , ART. 20 -t competente para autorizar o exerc!cio o responsável'

la Unidade Escolar ou Órgão a que se destina o Professor

ou Especialista de Educação lota~o e designado na forma dos Arti~;
;gos 46 a 50 desta Lei. ~i;

ART. 21 -O inIcio, a interrupção e o reinIcio do exerclcio serão

registrados nos assentamentos individuais do Professor ou~

Especialista de Educação.

ART. 22 -Nenhum membro do Magistério poderá interromper o exerci-

cio do cargo, para estudos ou missão de qualquer natureza
A ,fora do Estado, com ou sem onus para os cofres municipais, sem pr~

via autorização ou determinação expressa do Poder Executivo.

SEÇÃO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

ART. 23 -Estágio Probatóbio é o perlodo de setecentos e trinta

dias, de efetivo exerclcio de atividade do Magistério i-

niciado no prazo previsto no Artigo 19 durante o qual é apurada a

conveniência da confirmação do Professor ou do Especialista de

Educação no cargo, mediante verifiCaçã? dos seguintes requisitos:

idoneidade moral;

disciplina;
assiduidade;
dedicação;
eficiência.

~t
.!~

§ lQ- o responsável pela Unidade Escolar ou órgãos em que te-
--,nha exercic~o o membro do Magisterio em Estagio Probato -

rio, encaminhará semestralmente, à Secretaria Municipal de Educa-

ção e Cultura, relatório objetivo, apreciando os requisitos indic!

dos neste Artigo.

--,§ 2Q- Noventa dias antes da conclusao do Estag10 Probatorio,os
, ,

responsave1s pelas Unidades referidas no Paragrafo ante -

ri )}' r.eun1rão as informações colhidas, opinando a favor ou contra
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-,
a cont1rmaçao do estag1ar10 no cargo.

; .'~' ;'. .# ..~ .#
§ 38- Sendo o par~cer ~~,e~tavoravel ~Iperm~~ncia, dele sera

# :, .
da vista ao estaS~,$r10, pelo pr,$zo de~:dez dias, par~;

manifestar por escrito. ~ ,t .

, -
§ 4g- Julgando o parecer e a defesa, O Secretario de Educaçao

e Cultura encaminhará o processo ao Poder Executivo do

Mu:ljc!pio que expedirá o ato de exoneração, quando recomendada, I
-, -

na" dependendo, porem de ato formal a confdlrmaçao.

, , ,
AR':', 24 -O estagio probatorio sera cum;>rido em escolas situadas

na zona rural ou urbana, sempre "que as disciplinas, â- I

re.J.s de estudo e atividades o permitirem.

-" -
AR','. 25 -O nao cumprimento do estagio probatorio por interrupçoes

sucessivas equivalentes ao dobro do tempo fixado para es-
, , .., ,

se estagio resultara na exoneraçao automabica do estagiario.

SEÇÃO VII

DA PROMOÇÃO

-, , ,
AR'... 26 -Promoçao e o ato pelo qual o membro do Magisterio Publi-

co Municipal tem acesso a cargo da classe imediatamente'

suj)erior, observados os pr1nc!pios estabelecidos.neste Estatuto.

e
, -

AR','. 27 -Os criterios para promoçao alternada por antigüidade

por merecimento serão estabelecidos na forma dos Artigos

28 e 29.

:~'I'
;1

AR". 26 -A antlgUldaae de que trata o Artigo anterior será detêr-

minada pelo tempo de efetivo exerclcio na classe a que
, -

pej'tencer o membro do Magisterio, , cabendo a promoçao ao mais anti-

go.

AR'.'. 29 -Merecimento é a demonstração, por parte do Professor ou

Especialista de Educação, do fiel cumprimento de seus de-

ve)'es e da eficiência no exercIcio do cargo, bem como da contInua

atllslização e aperfeiçoamento para o desempenho de suas atividades,

avétliados mediante um conjunto de dados objetivos.
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PARÁGRAFO ÚNICO -Para os efeitos do Artigo, .não será consi'

rada a titulação inerente aos niveis de habi

litação.

M~T. 30 -b merecimen~o é adquirido na classe, promovido o
, ,-

do Magisterio, recomeçara a apuraçao do merecimento a

tl.I ~do ingresso na nova classe.

-, .-
~{T. 31 -Nao podera ser promovido o membro do Magisterio que nao.

tenha cumprido três anos de efetivo exerclcio na classe,

51,1 vo se na mesma nenhum outro a houver completado.
~

PARÁGRAFO ÚNICO -O membro do Magistério promovido, não poderá
-~obter nova promoçao antes de decorridos tres I

&IOS de efetivo exerclc10 na classe.

AJ~'l. 32 -As promoções

outubro.
serão publicadas anualmente no dia 15 de

PARÁGRAFO ÚNICO -Para todos os efeitos, será considerado pro-
,movido o membro do Magisterio aposentado ou

q\le vier a falecer sem <i'.le tenha sido efetivada a promoção que lhe

C(luoesse.

,
.-~~tT. 33 -A Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura fonnecera a

nualmente a cada membro do Magistério, tendo em vista as

P]'o~oções, cd>pia da respectiva folha de assentamento funcionais.

SEÇÃO VIII
DA TRANSFERENCIA

-, ,
M{T. 34 -Transferencia e o ato que desloca o membro do Magisterio

Municipal ocupante de um cargo de provimento efetivo, do
S(:u 1capgor.;paeaeouerQ~~&IlbéIiOdeéa.are~il.MeDto efetivo, do mesmo ou di-

f(:rente quadro do Magistério.

PARÁGRAFO ÚNICO -A transferência dependerá de habilitação es-

pecifica para o exercici0 do cargo a ser ocup~
d() e de aprovação em prova de habilitação.

I
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SEÇÃO IX

DA REINTEGRAÇÃO

;~

ART. 35 -Reintegração é o reingresso no Magistério, em virtude'

decisão judicial ou administrativa, do Professor ou Espe
-j,cialista de Educaçao, demitido, com ressarcimento do vencimento

direitos e vantagens ligadas ao cargo.

a
~

pedido

pro-

PARÁGRAFO ÚNICO -~A decisão administrativa que determinar

reintegração será sempre proferida em
de reconsideração ou em recurso hierárquico ou em revisão de

cesso, ouvida a Consultoria Geral do Municlpio.

SEÇÃO X

DA REVERSÃO

ART. 37 -Reversão é o reingresso, no Magistério, do' Professor ou

Especialista de Educação aposentado por invalidez, quando
não subsistirem os motivos da aposentadoria.

"~j

I -No mesmo cargo que o aposentado exe~c1aj

II -Em cargo de classe não superior a do que ocupava e que

esteja de acordo com sua habilitação~ caso o anterior t~
nha sido transformado.

-,ART. 39 -Para que a reversao a pedido possa efetivar-se. e

cessário que o aposentado:

IfI -
como

i;
~I '.,

'l'enha o seu reingresso ã atividade considerado

de interesse do Sistema Murl' cipal de Ensino;

li
!ti.
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de computados em conjunto.

SEÇÃO XI
DO APROVEI T AMENTO

't\

CAPiTULO II
DA VACÂNCIA

I -Promoção;
~II -transferencia;

III -readaptação;
IV -exoneração;
Y -demissão;

VI -aposentadpria;

YII -falecimento.
í
~:

,, ,
42 -A exoneração dar-se-á:

não satis-

I;I -A pedido; ;.

II -"Ex-Off!Cio", quando o membro do Magistério

, ,fizer os requisitos do Estagi0 Probatorio.

AR.' 44 -A demissão será aplicada como penalidade, na forma

vista neste ESTATUTO. , pre-

TITULO IV '
DA DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL DO MAGISTtRIO
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CAP1TULO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

ART. 45 -Os Professores e Especialistas de Educação, para o !

penho de suas atividades, serão distribuldos, na forma
,

prevista em regulamento mediante: .

I -Lotação;
...II -Designaçao;

III -Substituição;
IV -Cedência.

CAPtmuLO II

DA LOTAÇÃO

.
1

ij~

-, ,ART. 46 -Lotaçao e o ato mediante o qual o Secretario de Educa -

ção e Cultura fixa o Professor ou o~i8pecià116ta'.:deQEduC!

çao a um centro de lotaçao.

ART. 

47 -O Centro de Lotação será a Secretaria Municipal de Educ!

ção e Cultura.

AR'l'. 48 -O membro do Magistério será lotado, IJ.9 SMEC.
,

ART. 

49 -Ao Centro de Lotação caberá manter atualizado os

tamentos do respectivo pessoal.
éi.55en-

tI

: I1

CAPITULO 111
DA DESIGNAÇÃO

ART. 50 -Designaçao, para efeitos deste Capitulo, é o ato median-

te o qual o Secretário Municipal de Educação e Cultura ou

a autoridade delegada determina a Unidade Escolar ou o Órgão onde
o Professor ou Especialista de Educação deverá ter exerclcio. '

uuPARÁGRAFO ÜNICO -A designação poderá ser alterada a pedido

por necessidade do Ensino.

Alt'J.'. ~l -t'ara os erel tos ao Artigo anterior, cada Unidade Escolar
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...J disporá de um número de Professores:e d~ Especialistas

Educação, de acordo com a sua tipologia.

, ~
§la~-Excepcionalmente, por motivos inadia~eis decorrentes d~:1)

, " ...tt teresse do E~sino, podera o secretari1;, de Educaçao e Cul"'"

ra ~esignar. temporariamente, Professores ou~specialistas de :
~ ,

caçao em numero superior ao previsto no Artigo.

§2R- Nos casos do Artigo '50, não havendo vaga, exercerá membro., -, ,do Magisterio a funçao de substituto ate que seja poss1vel'

a sua designação.

CAP.tTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

A{

'.52 

-Substituição é o ato mediante o qual a autoridade compe-

tente designa Professor ou Especialista de Educação, den-
os substitutos para exercer, temporariamente, as funções dero, 

em suas faltas ou impedimentos.o

ae

.

que

.-,At'l'.. 53 -Havera, no Centro de Lotaçao, um numero determinado
" vagas para Professores e Especialistas de Educação

-,e .trcerao atividades de Magisterio como substitutos. Ii tA:t'1. 

54 -O mem~ro do Magistério em exercicio de substituição fará,

!jus automaticamente a remuneração correspondente a even -Ifi

tlléJl diferença do regime de trabalho do subst1tuldo.:

CAPITULO V

DA CED!NCIA

I

I

~. , -AI\'l'. 
SS -Cedencia e o ato atraves do qual o Secretario Municipal I

de Educação e Cultura coloca o Professor ou Especialista
dI' Educação. com ou sem vencimentos. a disposição ,de entidade ou
, --
o;'gao que exerça atividades no campo educacional. sem vinculaçao!.

, -I
wlin1strativa a Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura.

'//19
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io

,>-

te ao custo anual d.O~:profissional cedido.

em comia 1
-,.

§ 28 -Nao constitue cedencia a investidura em cargo

são, na administração Municipal.

56 -A cedência. será constituida pelo prazo máximo de um

sendo renovável anualmente se assim convierem as partes

1n'teressadas.

~
57 -O Professor ou Especialista de Educação quando cedido

não sofrerá preju!zo em sua Carreira.

ART. 58 - o Professor ou Especialista de Educação, quando cedido,

perde a designação continuando lotado no respectivo Cen-

Terminado o perlodo de cedência, o Professor ou Especia-

lista de Educação será designado para Unidade Escolar ou

~ 1M -

Órgão.

§ 2Q -Enquanto não for efetivada a sua designação, o membro do
, , ,

Magisterio de que trata o Paragrafo anterior, exercera a

função de substituto prevista no Artigo 56 deste Estatuto.

TITULO V

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
~;

ART. 59 -são direitos do Pessoal do Mágistério Público Municipal:

I -Receber remuneração de acordo com a classe, o nlvel de

habilitação, o tempo de serviço e o regime de trabalho,

co:1...orme o estabelecido nesta Lei, e independentemente do grau ou

sérLe escolar em que atue;

11 -Receber remuneração igual à fixada para outros cargos,

cujo provimento exija de seus ocupantes o mesmo grau de

to !'lrtaçÃo, respe1 tadas as pecu11ar1da,ies e os regimes de trabalho;
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I'

I
I
f.

f
i

j

I ,.~: 
f~

~II -Escolher e;iiaplicar :ivremente os processos .didáticos

i a:; formas avaliaçao de aprendizagem, observadas
..(I .

diret~1zes (10' Sistem unicipal de Ensino.. ;: " ,,1:
" t f ,.,\.
: ~. ; 'I '
.' -,
~IV -Dispor. n ambiente de:trabalho, de.J1nstalaçoes e--

rial didátiQo suficientes e adequados para exercer
A -

efj::Lencia ;uas funçoes;
:~

v - .Jart~cipar do processo de planejamento de atividades re.-
léicionadas com a Educação;\

VI - '~'er assegurada oportunidade de freqüentar cursos de fo,!:
---m:içao, 

atualizaçao e especializaçao profissional;

--r r
VII -I~ao sofrer discriminaçao, no plano tecnico-pedagogico ,

--r
e,f1 razao do regime de admissao ao Magisterio;

" '
VrII -l\eceber, ~~ravés dos serviços especializados de educa-

f1; ção, assis~ncia ao exerclcio profissional;
..

IX -Receber auxilio para a publicação de trabalhos ou li-

vrOB didáticos ou técnicos~c1enttt1oo quando solicitados

ou aprovados pela Adm~nistração Pública;

x -Usufruir das demais vantagens previstas nesta Lei.

CAPITULO II
DO VENCIMENTO

l'

ti
~, ~
.~,

, -,AR','. 60 -Vencimento e a retribuiçao pecuniaria ao Professor ou
Especialista de Educação. pelo exerclcio do cargo, corre!

POl\dTte à classe e ~ nivel de habilitação, açrescido, se for o
ca:;O1das grat1t:1caçls adicionais por tempo i serviço Púb~ico. r'

, ,
AR". 61 -Vencimento basico e o fixado para a classe inicial da

Carreira, no nlvel de habilitação minima..

AR'". ~2 -O valor dos vencimentos correspondentes.;aos niveis de

habilitação, será fixado observando-se, entre nlveis SU$-
-,

~e)f1vos, diferença nao inferior a 10% do vencimento bas1co, e en-
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. i { -lIt:"e ':0 n vel 5 e o n vel 1, diferença nao inferior a 50% do mesmo..
vl!nc~mento. I

, -, I
A)~T. 63 -O membro do Mag1ster10 nao sofrera descontos nos venci

..
:: ~ ~ .I
~ men'tos qU8l\QO: .~!. .'

! t, +fI' .1

:ft

,

,

r

, .
I -Em licença ou ferias conforme o fixado nesta Lei; "

11 -Cedido, na forma estabelecida nesta Lei; \

111 -Participar-de júri ou for convocado para prestar qual-

J: quer outro serviço exig~do por Lei; ~~ fI: -
IV -Prestar concurso ou prova de habilitaçao para provimento

em cargo público;

V -Prestar exames ou provas quando inscrito ou matriculado

em estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido;

VI -Faltar, por motivo de força maior, até dez dias por ano,

e fizer comprovação perante a autoridade competente;

VII -Participar de sessão de órgão colegiado;

VI!I -Optar, no exerclcio de mandato eletivo pelo vencimento t

do cargo do Magistério;

IX -Afastar-se como candidato a cargo eletivo, pelo perlodo

previsto em Lei;

X -Afastar-se para freqUentar curso, na forma do Artigo ~1
,

XI -Afastar-se com autorização para realizar estudos ou pes~

~f. quisas'relacionadas com. a educação; ; ~
"

AI'!. 64 -O membro do Magistério perderá o vencimento quando:

ew

para.

I -I~ao comparecer ao serviço, salvo por motivo previsto

Lei;
II -Em licença para tratar de interesseE particular e

acompanhar o cônjuge nos termos desta Lei;

III -Suspenso regularmente;

IV -Nomeado para cargo de comissão, salvo o direito de

çao.
up-

I

§ lR--perderá um terço do vencimento do dia o membro do Magis-

tério que comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à

mE.rcada para o inicio do expediente ou se retirar antes de tindar~

o periodo de trabalho. i!
\ .

..~
i: 'I
~ ~
.: ;.,. I
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~t )1 -..~ 28- Em cyode taktas s\Acess1vas, serao !fpn~iderad08, r

; et:e~tdld~ d8:sc~nto e de tempo de serViço, 08 domingos,
,.

r1:1clos e dias de ponto tacultat1vo eventualmel'\te intercalados.
,

CAP1TULO 111
DAS GRATIFICAÇÕES

I.'

AR :', 65 -O membro do Magistério fará jus a uma gratificação adi -

cional, não inferior a três por cento, por triên10 de
, ~'

se 'viço Publico, calculada sobre o vencimento da classe a que per-

telcer.

'~

,t'

M

--AR'l'. 66 -Alem da gratificaçao a que se refere o Artigo anterior

o membro do Magistério fará jus a:

I -Gratificações;

a) pelo exercicio de direção ou vice-direção de Unidades E!
--., -~

b)

c

d)

coJ.ares;
pelo trabalho em regime de quarenta horas semanais;

pelo exercício em Escola ou classe de alunos excepcio -nais;

pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou cien-
tífico solicitado ou aproveitado nos termos de regula -

melltO; .
oe representação. nos casose previstos em Lei.

11 -Honorários:

a) pela participação em grupo de trabalho incumbido de ta-
retas especificas e por tempo determinado;

,~b) por serviço prestado como perito em processo Judicial ou
~

administrativo, desde que tal tarefa s~Ja realiza~~ fo~a
do horário de trabalho.

§ lQ- As gratificações previstas no Item I, letras a, b, c e d,

não são cumulativas.

~

-~ ~§ 22- Os valores das gratificaçoes de direçao e vice-direçao s!
N ~

rao estabelecidos em funçao da tipologia da Escola.

§ 38- Sem preju!zo do disposto no

:Ar.t-uo 

'114~deste, Es'tatuj:;o,
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~

as gratificações a que se refere o § 18 .do presente Arti.
, -

go J rao incorporados aos proventos quando percebidas por Ci?CO;

nos onsecutivos ou dez intercalados, desde q~e estejam senàp ,--
, ;ceb~~os no ato da aposentadoria. ' l

CAPtT~LO IV ~
DAS DIÁRIAS E DA AJUDA DE CUSTO

l.:
~r\iI

n
~

~"

",. ,ART. 
67 -Diaria e a importancia paga ao membro do Magisterio de-.

sj.gnado para ter exerclcio ocasional em local diverso de

sua sede e destinada à indenização por despesas de alimentação epousada.

ao
t

ART."; 68 -Ajuda de custo é a importância paga antecipadamente
,

membro do Magisterio quando, ha~a sido designado para

prestar serviço ou realizar estudos fora de sua sede.

ART .': 69 -Aplica-se, para o pagamento de diárias e ajudas de cus-
1~

to, o disposto no REGIME JURtDICO ÚNICO.

.r
CAPITULO V

DI.,";) Llí-.itlADAS x.1CENÇAa

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

70 -O Professor ou Especialista de Educação poderá ser li -

ART.cenClaao:

t
.8 ~:

I -Para tratamento de saúde;

11 -Por se tratar de gestante;

111 -Por motivo de doença em pessoa da famIlia;

JIV -Para concorrer a cargo eletivo. nos termos da Lei;
" -

V -Para serviço militar obrigatorio;

.; VI -Para tratar de interesse particular;

VII -A tItulo de prêmio;~11 

-Para qualificação profissional;

:, IX -Por motivo de casamento ou lu to;
I

X -Para acompanhar o cônjuae removido.

SEÇÃO 11

~
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~ LICENÇA PARA TRATAMENTO DE,SAODE

ART. 71 -A licença para tratamento de saúde é concedida ai

do membro do Magistério ou do seu representante, ou Ilex.

offlc1o".

PARÁGRAFO ÚNICO -Em qualquer caso, é indispe,.c;ável a inspeção
~ ~ ~

medica que se deve realizar quando necessar10,
,. ~

na res1denc1a do membro do Mag1sterio.

ART. 72 -O responsável pela Unidade em que tem exerclc10 o mem-

bro do Magistério deverá comunicar os termos da licença

ao ~entro de Lotação.

ART. 73 -No caso de prorrogação da licença ou de retorno ao ser-

viço condicionado a novo exame o membro do Magistério'
~ , N ~ ,

submeter-se-a a inspeçao medica, antes de findar o prazo da lice~

ça.

!t

PARÁGRAFO ÚNICO -Se a inspeção não se concluir antes de findo

o prazo da licença, por ter-se exigido obser-
N ,

vaçao mais prolongada ou exame complementar, o membro do Magiste-

rio. durante esse perlodo será considerado em licença.

I

ART. 74 -No caso de licença "ex-officio" para tratamento de saú-
, ,

de se o membro do Magisterio, determinado o exame medico,
-, ,

a e~e nao se submeter, gera suspenso sem vencimentos, ate cumprir

a e~igência.

}~c. 75 -Terá direito à licença para tratamento de saúde o mem-
, --

bro do Magisterio que sofrer acidente ou agressao nao

~r)vocada, no exercicio do seu cargo, desde que comprovados em

~r)cesso regular na esfera administrativa, no prazo máximo de oi-

to dias.

SEÇÃO III

DA LICENÇA À GESTANTE E A PATERNIDADE

.AR/C. 76 -A gestante, membro do Magistério, será concedida licen-
# -,

,~. ça por quatro meses, apos a inspeçao medica.
.
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,
corur

---77 -Nos casos de adoçao ou legitimaçao adotiva de recem-'
--,:. cioo, a mae adotiva tera direito a licença ate o r-'-

"letar dois meses de idade.

ART;
,

78 -AQ Prot:~ssor s~rai:COn9.~didO ~ lirnça paternidade

05,(cinco) dias, a cont~ da data do 1nascimento do ~i1:

SEçlo IV
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA~DA FAMtLIA

~

, , , -
},R'l'. 79 -O membro do Magisterio tera direito a concessao de licen

ça por motivo de doença de ascendente, descendente, cônj~

ge, irmãos ou pessoas que vivam às suas expensas desde que prove

se~ indispensável sua assistência pessoal e permanente.

, , ~ ,
§ 12 -Provar-se-a ú~ença mediante inspeçao medica realizada p!

, ~, ,
10 orgao competente, apos preenchimento de formular10 a-propriado, 

que propi~iará o julgamento da indispensabi1idade rei!,rid.. 
no Artigo.

.,

Ir

§ 2g -A licença de que trata o Artigo, com vencimentos até

o prazo de 03~~três) meses e após este prazo com os des-

CJlltos estabelecidos nos incisos I,II,III e IV do Artigo 143 do R~

iil118 Jurldico Único dos Servidores Municipais.
\

SEÇÃO V

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO I; .
i t

AR1'. 

80 -O membro do Magistério convocado para o serviço militar
, " ,

obrigatorio tera direito a licença pelo prazo necessario
na forma da legislação em vigor.

r!

I

~GRAFO ONICO -A ~.Gença será concedida à vista d~ documen-, 

to oficial que comprove a convocaçao.

A {'!'. 81 -O tempo de licença previsto no Artigo anterior será con-

siderado de efetivo exercicio para todos os efeitos.

A {'}'. 82 -O membro do Magistério convocado para o serviço militar



, -
.'..r obrigatori0 que tiver optado pela remuneraçao das Forças

.,
AI'm~as, percebera, se for o caso, a diferença entre esta e os ---
cjmeptos de seu cargo.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULARi ",

~
~~

AI.T.'S3 -Depois de dois anos de efetivo exerclcio poderá o membro

do Magis"tério obter licença para tratar de interesse par-.
,. -tjcular, sem vencimento perdendo. em conseqUencia , a designaçao '

.1

Pl'ev~sta no Artigo 50 deste Estatuto.
~

-,AIT. 84 -A licença para tratar de interesse particular nao podera

exceder a dois anos. só podendo ser concedida nova licen-

ç~. 1epois de decorridos dois anos do término ou da interrupção da

ljcança anterior.

?ARÁGRAFO ONICO -o membro do Magistério deverá aguardar em

exerclcio a concessão da licença, salvo em ca.
sc de imperiosa necessidade, devidamente comprovada, considerando-

SE como faltas justificadas os dias de ausência, se a licença for

negada.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA-pRtMIO

, , ~
AF1'. 85 -S~ra concedida ao membro do Magisterio licença-premio de

seis meses, correspondente a cada perlodo de dez anos ou

de ~rês meses a cada periodo de cinco anos de .ininterrupto serviço

p~bL1co municipal, com todas as vantagens inerentes ao cargo.

PARÁGRAFO ÚNICO -Não terá direito a licença-prêmio o membro do
, A

Magisterio que contar durante o decenio mais
dE seis meses de licença para tratamento de saúde, mais de três me

ses de licença por motivo de doença em pessoa da familia ou mais

dE 50 faltas justificadas e nos termos do Inciso VIII do Artigo 63

deste Estatuto, considerando-se ,porém, como de efetivo exercicio '

oe demais casos ,de afastamento previstos no mencionado Artigo.



~. lRÁGRAFO ÚNICO -Ao entrar no gozo de licença-prêmio, o r

:; do Magistério poderá receber antecipadamente
tI; ~iS meses. de vencimento.

A:t'l'.. 87 -O tempo de licença-prêmio não gozada será a pedido do

membro do Magistério contado em dobro para efeito de apo.
~ '

sl~r,tadoria vedada a desconversão.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

AJ<T. 88 -A licença para qualificação profissional consiste no a-

~ fastamento do Professor ou dop58~ecialista de EdlAcação de
\...

iS\la~c tunçoes, sem preju zo de seus vencimentos, assegurada sua e-
, ,

f'~t;ridade para todos os efeitos da Carreira, e sera concedida:

I -Para freqüência a cursos de formação, aperfeiçoamento ou

especialização profissional;
~i, I

,\

:~.11 -Para participação em congressos, simpósios ou outras pr~

moções similares, no Pais ou no estrangeiro, desde que re, -
fl!rentes à educação e ao M~g1stério.

Al{T. 89 -Para a concessão da licença de que trata o Artigo ante -

rior, terão preferência os candidatos que satisfaçam a um

d()s seguintes requisitos:

-"--I -Residencia em localidades onde nao existam Unidades qni-

versitárias ou faculdades isoladas;

11 -Exerc!cio em escola de dif!cel acessq ou pl"')v1mento;

111 -Exerc!cio em regime de quarenta e quatro horas semanais.

SEÇAO IX
DA LICENÇA PARA CASAMENTO E POR LUTO

,i*
I):

!;

aeAl'{T. 90 -Serão concedidos, com todas as vantagens, oito dias

licença aos membrôs do Magistério que:

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VlANA -RS .
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I -contraírem matrimônio; I

II -Perderem, por falecimento: cônj:lge, ascendente, descen-'

dente, sogros ou irmãos.

PARÁGRAFO ÚNICO -As licenças de que trata o Artigo independem
de requerimento e serão concedidos pelo ,..'--"..-:

." ..irrecjiato 
do membro do Magisterio, a vista da respectiva certidao.

~I
., (

SEÇÃO X.
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE

Arf. 91 -O Professor ou Especialista de Educação, casado, terá di
, ~reito a licença sem vencimentos, quan.do o conjuge, inde -

pendente de solicitação, for mandado servir fora do Estado ou em

Outl"O Munic!pio, impedindo-o, assim, de exercer o seu cargo.

~
~

§ li -A licença será requerida mediante requerimento dev1da -

mente instr~&do e vigorará pelo tempo que durar o afasta-

m"ento do cônjuge, ressalvado o disposto no Artigo seguinte, deven-

dc ~1er renovada de dois em dois anos.

~ 2R -Durante a licença de que trata este Artigo, o Professor

ou Especialista de Educação não contará tempo de serviço

para qualquer efeito., l~

AF li 92 -Cessado o motivo da licença, ou não requer1da documenta-

damente sua renovação, o Professor ou Especialista de E-

du:,lQão deverá reassum1r o exercic10 dentro de trinta dias, a par-
~ 'tir dos qua1s a sua ausenc1a sera computada como falta ao serviço.

'.~

CAPITULO VI
DAS FtRIAS

ARr. 93 -I\S férias dos membros do Magistério são obrigatórias e
t(::rão a duração mlnima de trinta dias, após um ano de e -

xe ['(:10io p!'ofissional.

pARÁGRArO ÚNICO -Para o pessoal docente e Especialista de ~dU-

cação em exerclcio nas Unidades Escolares do

S1s1;ema Municipal de Ensino, o perlodo de férias será de sessenta
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di~,durant~ as 'lerias esCOlarer' devendo ser fixados em cal~

rio ':8ftual!d~ to~a a atender à~" 'necessidades didáticas e adm1ni8
1trátivas do estabelecimento.

CAP.tTULO VII
DA APOSENTADORIA E DA DISPONIBILIDADE

A.{'l'.' 94 -A aposentadoria e a disponibilidade dos membros do Magi!

tério regem~se pelas normas estabelecidas na Constituição,
--,no). Legislaçao Complementar e no Estatuto do Funcionario Municipal.

Alt'l'. 95 -Fará jus a proventos integrais o membro do Magistério, 1

invalidado por doença grave, contagiosa ou incurável, a
qlle 8e refere o Artigo do Regime Jurldico Único, quando acometido
d(~ tuberculose ativa, alienação mental, neoplas1a maligna, ceguei-

rll., ~epra, paralisia da locomoção, males de Addison ou de Parkin-
S(ln, artrite reumatóide, cardiopatias incuráveis ou incompatlveis

c(,rn o trabalho.

~I:

t
~

AI:'!,. ~b -l"lCa assegurada aos Professores (;e Especialistas de Edu-

cação, inativos, a revisão de seus proventos sempre que
f'Jrem aumentados, por motivo de alteração do poder aquisitivo da

m"eda os vencimentos do pessoal do Magistério em atividade.

CAPITULO VIII
DA ESTABILIDADE

AFT. 97 -Estabilidade é o direito que o membro do Magistério e-

, fetivo adquire de não ser exonerado ou demitido se não Ii
,

en: virtude de sentença judicial ou de processo administrativo em t\

q~e lhe seja assegurada ampla defesa. .

PARÁGRAFO ÜNICO -A estabilidade refere-se à permanência no se.;:.
, ow

viço publico municipal e nao no cargo ou fun-

çso.

NRT. 98 -Adqulre estaOl11aaae O memoro dO Maglsterio que conclui
, ,

o estagio probatorio correspondente a um cargo de provi -

mento efetivo.
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~CJ;flt~LO IX li ~ ~~ i

DA' QU~FICAÇl0 PROFI~SIOliAL

~, AI:'I'

MElgt

e a

;' 99 -A Secretaria de Educação e Cultura, visando à maior
; , ft
l lidade de ensino, ,.favorecera a f'reqüenc1a do membro
, , ~ ~ i

Jter10 a cursos de formaçao, aperfeiçoamento e especializaçao
I -
)utras atividades de atualizaçao profissional, de acordo com,

o' ,
_o:, p~fogramas prioritarios do Sistema Municipal de Ensino e com _.

ncorrnrs para esse fim estabelecidas.

o:
KB

AI:T. 100 -Ao membro do ~~aaistéri0 que, autor~ado, freqUentar cu!:

sos diretamente vinculados à sua área de atividade, du-

rElnt, o ano escolar, será tacultado computar COmo atividade pró..ri

p)'i~ do seu cargo até um terço do seu regime de trabalho, quando.,'
; ";.

ef;t ~d>inCi~~r necessariamente <?~m o horário do curso. Ú

P ÁGRAFO; ONICO -A vantagem ~e que trat,~ O Artigo não será c~n
i ,-
It cedida ao membro do Magisterio que estiver em, -

rtcu~eraçao de curso ou tenha sido reprovado., .

CAP.tTULO X
DA ASSISTENCIA AO PROFESSOR

fj na

..,.
Af.T.~101 -Os membros do Magistério po.derão congregar-se em asso-

r -
;: ciaçoes de classe em defesa de seus interesses, para'
I

tbeneficentes, de economia, de cooperativismo e de recreação.

ArT. 102 -O Munic!pio promoverá o bem-estar social dos membros do
# # ,-

~ M8iisteri~ e de suas famllias.. atraves de orgaos previ~;-;
~-ios ou de entidades de assistência social. ~:dE

::

"
!Í

SEÇÃO XI
DO DIREITO DE PETIÇÃO

AI T .:,\ 103 -t permitido ao membro do Magistério requerer ou repre -

§ sentar, pedir reconsideração e recorrer, desde queobse~
VE 8f seguintes regras:

~l -,:~' I -Ne~huma solicitaçao, qualquer que seja a sua forma, po-

dera ser:
,

"
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~~~" I"' .

a) d1rig1da a auto:1daffe 1ncomp~tentei .~

b) encaminhada senao pgr 1ntermedio da autoridade a

tiver expedido o at9r~pu proferido a decisão.

11 -Nenhum pedido de reffonsideração será renovado;

111 -O pedido de reconsi~eração dever~ ser decidido no pra~
, .

zo maximo de vinte d~as;
, ,

.;1 ,

i IV -Só 9aberá recurso qH~dO houver pedido de reconSidef~~'

ção desatendido ou n.Jp decidido no prazo legal; I I.

" .
v -o recurso sera dirigido a autoridade a que estiver i;

mediatamente subordinada a que tenha expedido o ato ou

JJroferido a decisão, ou deixado de proferi-la no prazo, e, SUCeS8!

"amente na escala ascendente, às demais autoridades;

,
aVI -Nenhum recurso poderá ser dirigido mais de uma vez

mesma autoridade.

§ 18 -Pedido de reconsideração ou recurso dirigido à autori~
, , '1.1

dade imcompetente sera desconhecido. "\

t ,..I".
," ,

" § 2Q -A decisão dos.recur~os a 'Que se refere este Artigo ~'1

:" verá ser dada dentro.~:~o praz.o de sessenta dias. con~~i
~ -,

clos~da da;a do recebi~ent~ na r,partiçao e. uma vez proferida s~rl':
jm~diatam 'nte levada a ciencia do reêo.~ente sob pena de respon-

, ,
fabilidad do funcionário infrator.,

§ aR -Se a decisão do recurso não for proferida dentro do
" ,

prazo previsto, podera o funcionario, desde logo, reno-

"á-lo per lnte a autoridade superior.

--A§ 4g -Os pedidos de reconsideraçao e os recursos nao tem e-

teitos suspensivos; os que torem providos darão lugar li

i.s retiti(:ações necessárias retroagindo seus eteitos à data do.. A -J

E.to impugllado,. desde que outra p~~videncia nao determine a auto:i~

ctade quando aos eteitos relativo~. ao passado. ; t1
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QC

PARÁGRAFO ÚNICO -Não apresentado recurso ou pedido de reconsi-
N ,

deraçao no prazo hâbil, considera-se encerrada
a iri~tância administrativa. J

,~, 
l~I~

r;

.., --, --,
ART1:'~ 106 -Nao ~erao objeto de C?f)Sider l çao as p~tiçoes e recurs~~,..

\ que nao indicarem com plareza, te precisao, o fato a que,: ~!
.;se ~ferem e os fundamentos juridicos d~ pedido. ' r:.

CAPITULO XII
DA ACUMULAÇÃO

107 

-O re~ime da acumulação de cafgos obedecerá aos princ! -
.-

pios estabelecidos na Consti'tuiçao Federal.

CAP.tTULO XIII
OUTROS DIREITOS E V~TAGENS

ART. 

108 -A Secretaria Municipal de Ed~cação e Cultura tomará to:

i~ das as medidas no senti~o de rsegurar ao mem~ro do l-J~j

g1st,rio e seus dependentes estu~~teS,!qUandO removido: "ex-Offl~i?1.

cio'i ma~ricula emestabelecime~~i coniffer~ existente na nova se~
de ou proxima a ela, a fim de que o m~sTo nao interrompa seus es-

tudos. .~ I

ART.,lO9 -o membro do Magistério que, IJO exerclcio de seu cargo ,"i
.: i , .,

'! deve deslocar-se da sede a fim de cumprir tarefa ou ' I
-, ,

miss~o transitoria ou eventual, tera di;eito a transporte e em ca-:

so de remoção "ex-offlcio" também ,para sua famllia. :'. .". ,. ' 1' , " .

-..NV~. ~m ~ ano a ~ar'tlr fi,:, dat1d.e p~~icaçao, po or~ao
fic~1 ~l, do ato impugnado ,,1 ou quap~o est, for de natureza re8~rv~
da, :da data em que dele tiver COnheCimeJto o funcionário. ..ti 11

~ ~
;' t I

.,: , 'I
ART. 105 -Os recursos e pedidos de reconsideração, apresentados'

I dentro do prazo de que trata o Artigo 104 interrompem a

prescrição até duas vezes no máximo, de~erminando a contagem r'~.
novos prazos a partir da data da publicação ou intimação do despa-

,
cho denegatório ou de provimento parcial do pedido.
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ARTl 110 -No caso de licença para tra~amento de saúde do membro
., -N N

~ do Magisterio em razao de ac~pente ou agressao nao pro..
voc.da, no exerclcio do cargo, devidam~nte comprovados em proces

,80 regular, as despesas com tratamento medico e hospitalar ~

de responsabilidade do Municlpio, sem prejulzo de outros direi~i .
I f,;
~ARÁGRAFO ONICO -Na hipótese do Ar~1go, ocorrendo o falecimen-

~ to do membro do Ma~1stério, caberá ao Municl -

Pio;icompletar, até o. vencimento integr't atualizado do cargo que
., -N -.,

ocu~ava ou equivalente, a pensao paga ~~la instituiçao previdenC1!

ria à famIlia do falecido.

ART. 111 -Ao cônjuge, pessoa da famllia ou, ma falta destes ~.-1IJ(;a

quem provar ter feito despesas de funeral do membro do t

Magistério falecido, será p_ga a importância correspondente a um
mês.. de vencimento.

PARÁGRAFO ÚNICO -O pagamento será feito pela repartição paga-

dora, assim que lhe seja apresentado O atesta~
do de óbito e o comprovante do pagamento das despesas.

,. "tres 
regimes de trar:

~ TITULO VI i
c" !

~ DO REGIME DE TRABf.O , ,

ART~; 112 -Haverá, na Carreira dq Mag1~tér1o,

balho:

I -O de vinte horas semanais, cumpridas em um turno em U-

nidade Escolar ou Órgão;

11 -O de trinta horas semanais, cumpridas em dois turnos em

Unidades Escolar ou Órgão; ! .:11 
-O de quarenta horas semanais, cumpridas em dois turnos

em Unidade Escolar ou Órgão.

PARÁGRAFO ONICO -O número de horas semanais dos regimes preVi!

tos no Artigo será reduzido quando se tratar'

de trabalho noturno.

ART~! 113 -Sempre ;ue as necess1~~des 4f e~S1no o exigirem poder~.
'i. o Secretario Municipal de Ed~caçao e Cultura, convocar o
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pror i sor ou Especialista de' EdUCJ~~ão p~a prestar serviço em re
.~, .1 iW -,

gime~ e quarenta hor~s semanais, j?,Sde ~~ na~ ~cumulem com car:-
funçl 'o ou empregos p~~licos.: -

t,f

~ ~

& ~

I~.j "

P.

rGRAFO ÚNI~O -o membro do 'MagistVio convocado pa:a o reg~
\ ' me de quarenta hora~~ semanais, podera ser ~--

.;
co~vicado se o solicita:, ou quando cess.~rem as necessidades exi -

gid~ para sua convocaçao. f:

ART.1,114 -Ao regime de trabalho de tri~ta horas semanais, corres-
f, -'

pondera a uma gratificaçao de 50% (cinqüenta por cento),
r

do V,?Cimento ~o membro do Magistério, ,~ regime de quarenta horas

uma fratif1caçao :gUal a 100% (ce~ p~r ~~nto),do vencimento do
membro do Magisterio, que continuara a ~ser percebida sempre ,

o a~stamento do exerclcio profis~ional.Ltor com vencimento.

...u~

ART
i : r, r'

, I" .I, , ."

L"lS -O Professor podera, a"pedido~ ter o numero de horas/~"';
, ..
;~ la semanais reduzido progress~vamente em funçao da idade

e d~tempo de efetivo exerclcio no Magi~tério.PÚbliCO Municipal.

T.t.TULO VII

DOS DEVERES E DAS RESPONSABI LIDADES

CAP.t.TULO L
, DOS DEVE~S

ART~ 116 -O membro do Magistério tem o' dever constante de conside
~, A ---!~ rar a relevancia social de suas atribuiçoes, mantendo I
t.! I.,

c~n1uta moral e :uncional adequada a di~nidade profissional, em r!

zao [~do que deve ra: J1

I -~onhece~r;e respe1tar ~~;Le1;
~"

11 -Preservar os principios, ideais,
, '\

I

si1eira; t;

e fins da educação br~

, .;

::, 111 -Esforçar-se em prol da formação integral do aluno, atira,~ ' -
j vês de processos que acompan~,em p progresso 'cientifico I

da ,ducação e sugerindo, tambêm~, medidas tendentes ao aperfeiçoa-
.'

menfo dos serviços educaciona1~; :r. I
to ,: ," .



..,.tí

~

n)
~ , -(:-, IV -Cumprir as atribuiçoes, funpoes e, encargos especlfil' ,

, .t-
do Maa~sterio, estabelecidos; e,m le~islaçao e em regul"?S 

próprios; ,men..

.r., I r'
V -Participar das ativierdes ~, ~ductção que lhe forem

metidas por torça de 8\.1as f~çoes;1 'I
~

l'J.

I~
I (.

I'VI -FreqÜent~r cursos Pà~e~ad~, pel~S~cretaria Mun:Cip~l

de Educaç~o, dest1nad9S a su, for~çao, atualizaçao ou
"-- -aper'

w
f' ~

VII -Comparecer ao local de trab~lho com assiduidade e pon-

tualidade, execut~~do as tarefas com eficiência, zelo e
:;,

pre\teza;

-Apresentar-se ao serviço decente e discretamente traJ!

ao;

IX -Manter esplrito de cooperaç~o e solidariedade com a C2

munidade escolar e a da locatidade;

x -Cumprir as ordens sur~riore,~, representando quando

legais; i ., 1 ~ \

1-

XI -Acatar os superiores hierárquicos e tratar com urbani-
1

dade os colegas e os usuário, dos ~erv1ços educacionais;

XII -Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de
: que tiver conhecimento na sua área. de atuação ou às au-

t(lridades superiores, no caso de aquela não considerar a comun1ca-

...ÇiíO; ;

1

XIII -Zelar pela econom1a do material do Mun1clp10 e pela

conservação do que for confiado a sua guarda e uso;, :'~

XIV -Zelar pela deresa dos direi

reputação da classe; .', .
pela..

~os 

pror1ss1onais e
~ "

~
xv -~uardar Sigilo profissional;
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XVI -Forn,cer elementos ~~ra a ~rmanefte,atualizaQão de

seus assentamentos junto aos}, 6~gãQrl da administração

..'!

!ti
./,

CAPiTULO II fi,

DAS DISTINÇÕES E DO,S LOUVORES

, ,;

ART~t 117 -Ao membro ,do Magistério que haja prestado serviço rele.

i vante à causa da educação ser,á concedido o titulo de E -

ducador Émérito. .
.;!.

ART.l 118 -Fica instituida, para fins do Artigo anterior, a Meda-
.~

!~ lha de Educador Eméri to, com caracterlsticas e inscri -
" a serem fixadas por Decreto do Pod,or Executivo, juntamente'

f8 normas para a sua concessão. ,I :

-
çoe~ ,
comI ~I' ~ .Jl' i,

, } ,,~r i.Io n! ' i
ARTf 119 -t. considerado de festa esco~ o ~1a 15 de outubro ~ j1:':

~r "Dia do Professor", quançio se.rao entregues as distinçoes

e ljuvores de que trata este Capitulo. .1 ~ .;

ij .

I

I~ !ir

~
, :, ,

~ CAPITULO III
ij DAS PROIBIÇOES, DAS RESPONSABILIDADES E DAS PENALIDADES

, ,ART.' 120 -Aplicam-se, no que couber, ao pessoal do Magisterio Pu-
I

~ blic~ Municipal, as disposições do REGIME JURIDICO ONI -

CO,~relativas a proibições, responsabilidades e penalidades.
...

CAPfTULO IV

DA AÇXO DISCIPLJiNAR

SEÇXO r ,I

DA APURAÇXQ DE : IRREGU~
, \i ~

[ :j' t,

~.

.' 

,.~IDADIS

I',
ri

~ ~
.' ..
\

, , ,
ART~ 121 -Todo o membro do Magisterio Publico Municipal que tiver

it ' -
;1 conhecimento de irregularidac:1;es em Órgao do Sistema Munl

.(.~ -
cipal de Ensino caso nao seja competente para promover a sua apura~ -
ção~imediata, é obrigado a representar incontinenti a autoridade'

quelo for, devendo esta no prazo de ciqco dias, determinar sua a-
'" -~ ,

veri~uaçao mediante sind1cancia ou 1nquerito administrativo, sob
.,

pen. de se tornar corresponsavel.

~
~

,
r'

r. :

!
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ART.~122 -A autoridade que tiver de:erminado a apuração da irre

~' gularidade mediante sindicanc1.a.' se comprovada a falta
e idlntificandO o seu autor, prov1denc1~á na aplicação da ~ena'

que O,ouber. ~

1

t~\ ÚNICO -Se a 1rregul~idad~ ~pur~da for passi~e~ '

pena de demissao, sqra instaurado inquerito ~miPi,trativo, 
segundo o disposto neste ~~tatuto.

ART. 123 -Nos casos passiveis da pena de advertência, repreensão'

ou suspensão, quando confessada a falta documentalmente

provada ou manifestamente evidente poderá ser aplicada a pena in-

dependentemente de sindicância ou inquérito administrativo.
.-.

SEÇÃO 11 ,

DA SINDICÂNCIA

ART. 

124 -Quando a falta e o responsáve~ não forem evidentes, se-
, ft

ra realizada sindicancia como ~edida preliminar.
I

~
"
,.

ARTo j125 -A autoridade que d~terminar ~~sindicância poderá de a-

cordo com a conveniencia do serviço ou a natureza da ir-regu~ridade. 

deSig~ar um ou mais membrop do Magistério, no máxi -
mo .tHs para realiza-lao !,

~ -~lR -Tratando-se de Comissao, a presidencia dos trabalhos se.-~ ~

ra indicada pela autoridade que determinou a sindicancia.

§ 2Q -Quando se tratar de um só membro do Magistério, este'
."..praticar~ todos os atos de competenc1a da Comissao.

ART. 126 -A ~ortaria que determinar a s1ndicância será assinada I
r pela autoridade que a ordenar e conterá os nomes dos .~~

seus membros e os dos indiciados, se c°nl:1ecidos, e mencionará os

fatos a serem apurados. l
~

~

p~

~

~GRAFO ÚNICO -~ port~ri~ instaura1ora prescinde de publica-

çao no orgao of1cial,e pode especificar que a

s1ndicância seja feita sigilosamente.
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, ,
-, I

~: 127 -Na realização da 'Sindicância~ obse~~~ar-se-á 10 8egU1n~

li te procedimento:'; ~

t~ .

I -O sindicante verificará os fatos e as circunstâncias

que ocorreram, inquirindo, se~ formalidade, o autor
-,

replfsentaçao, se houver, e as testemunhas e apreciara os """""on,

tos que possam esclarecer a informação;

II -A seguir, ouvirá o indiciado. assinando-lhe o prazo de.
, cinco dias para produzir justificação ou defesa, poss1 -
., ,

b1l1tando-lhe apresentar provas, arrolar testemunhas, ate o maximo
~ -.

de tres, oferecer alegaçoes escritas e Juntar documentos;

D,.111 -~oln1C1as as provas, e.~ ,Cinco~di~S, o Sindican:e, em, .~.,:
, dentico prazo, submetera o relator10 da sindicancia a au, -

tor1dade de que o designou; .
f

~ ~ -
IV -De posse do relatorio e a vista das informaçoes, a au-

, .
toridade, no prazo de dez dias, podera determinar novas

diliaências e, afinal decidirá propondo, se for o caso, a instau-
ração de inquérito administrativo.

ART. 128 -Na sindicancia poderá ser argüida suspeição, inclusive

dos p~ritos ou nulidade, durante ou após a instrução de-
vendo a argüição fundamentar-se em textQ legal, sob pena de ser

dada como inexistente.

~

p,

129 -A sindicancia ~Ierã realizad: rm trinta dias.

fAGRAFO ÚNICO -O prazo de que tra~a o Artigo poderá ser

; prorrogado por trinta dias, à vista de repre -
"

sent~ção motivada.
)f

SEÇÃO III

DO INQUtRITO ADMINISTRATIVO

ART. 

:130 -O inquerito administrativo será. promovido obrigatoria-
.' , --
~ mente quando a falta possa determinar a aplicaçao das peq, -N -

nas ~ demissao ou cassaçao de aposentadoria ou disponibilidade a!

segutando-se ao acusado ampla defesa.
~
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ART

~ !

L -O;;1~qU1~1to ~nlt8tr:~LVO" ,i11Z~~o,por CO~iSB~'

s1gnada pela Prefeitura ~uniC;ptl, Bera instaurado
, N ,~o 

Secretario Municipal de Educaçao! ~~Cultura.
' -' 'h

ato

ART.

;J ti j
~ ,+ I

I ~ ;, ], , , J
f32 -Concluido O inquerito, D Sec~r~ario Municipal de Educ.~, 

-~- --.

§~
:; 1 Q -Sempre que a falta imputada corresponder a pena de de -
I .

,\ missão, será ouvida a Consult~r,~a do Municlpio antes do

enc~inhamento do processo ao Prefeito ~unicipal.

L'
..I , .
12Q -o Secretário Municipallde,Ed

" çãO e_Cultura, como aur~

ridade julgadora. promov~ra a; tped1çao dos atos decori-'
~ A , '-" -

rentr do julgamento e as providencias 1ecessarias a sua execuçao.

i' ~,{ fi
fi 3Q -Uma vez julgado. o processo ,erá encaminhado ao Órgão I

~ de pessoal, para que seja dado conhecimento a parte 1nt!ress~da.

ART. .;,133 -Quando o Secretário Municipal de Educação' e Cultura con
..~ ' -
~i siderar que os fatos não for~ devidamente apurados, po-

# '/, -,

dera~promovero,retorno do processo a ~~~issao de Inquer1to para
,. .,

cumprimento das di1igencias' que cons1de~ar 1ndispensaveis a sua

decisão. "."

~ R ,ART.t;'134 -Quando se im~uta: ao me,mbro 1r, M~gisterio crime contra
a admin1straçao publica, o Se~tario Municipal de Edu-

..} ,
caçaa e Cultura, depois d~ 4eterminar~: ~ertura do inquerito ad-

min1!trat1vo providenciara em que se in
, raure simultaneamente. o

inqu lrito policial.~

, ~
ART."135 -A absolvição no processo crime a que for submetido o

.!'. , -~
membro do Magisterio nao implica na permanencia ou retor

no dQ mesmo ao serviço se em processo aqministrativo tiver sido ou
viera ser demitido. :

AHT.

.1 
'i

, ,,,; çao e \.iuJ.'tura como autoridade ;que determinou a sua insi---
.,' -~ " ~

taurtçao, devera, ao recebe-lo, aprecia-lo no prazo de quinze dias
li ~

ipror~ogaveis por igual per odo.
..
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, :,,1 ~.
do processo desde que reconhecida a sua inocencia ou cumprida a ~

CiS;O imposta, sem prejulzo do di8POst~ no Artigo 146 deste Esta 'i~tutp. 

J

~!li,

SEÇÃO IV f;

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR ~DO~O DE CARGO

AR~
..

~

+ 137 -Cabe ao Chefe imediato do m;~bro do Magistério, no caso
'I)!" de fal tas consec~ti vas ou freqüentes ao serviço, conhe -
, , .

cer; de modo sumario os motivos determinantes dessas faltas, bus -
N

cara soluçao do problema, porventura existente, aplicar ou propor

a penalidade cabivel, promovendo as medidas adequadas a cada caso.

ART:~ 138 -Quando o número de faltas ultrapassar a trinta consecu-
..1

..tivas ou sessenta intercaladas durante um ano, o respon-..savel pela Unidade de trabalho onde serve o membro do Magisterio ,
, -

encaminhara a Secretar~a Municipal de Educaçao e Cultura comunica-
,

-,:) , -,
çao;.; a respeito, cóm relatorio da verificaçao sumaria realizada.

ART:; 139 -O Orgão de Pessoal, apreciando o relatório de que trata
i'
\' o Arti go anterior Pro porá: I. ..
q. '. ..~.I

:~ I -Encerramento do processo, se ficar provada a existência
-~

de torça maior, coaçao ilegal ou circunstancia ligada'
,

ao ,atado tlsiao ou psiq~ico do membro do Magistério, que contri-
1

bua'.\para não se caracterizar o abandono, ou que possa determinar a

justiticabilidade das faltas freqUentes;

II -Instauração de inquérito administrativo, se o membro do

::. Magistério for estável ou in~xistirem provas das situa '-

ções mencionadas no Inciso anterior ou, existindo, forem julg~dasinsatisfatórias.

~

ao
-~111 -Demissao quanQo, ver1ficada qualquer das hipoteses

-~ ~Inciso anterior, nao seja o membro do Magisterio esta
I
~t

Vel~

AR1" 140 -Mesmo Ul~rapaSsanQo ~rln~a ~altas consecutivas, persis-
, ,

tira o dever e o direito de o membro do Magister10 exer-

cer o seu cargo, desde que não tenha sido decretada prisão o~ sus-
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pentao preventiva, sem preju!zo do disp~~to no Inciso 111 do Art1

go ~terior. I"

"
ART~ 141 -Se o 1nd1c1ado em abandono ~e cargo apresentar pedido

~ de exoneração, será encerrado",o processo, a juizo da ,...
~ -

tor:' pade competente para concede-la, desde que o abandono nao ,..-
volva 1lic1to penal.

AR'!",

T.tTULO VIII.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAP.tTULO I
\ DAS DISPOSIÇÕES Gf:IS. I I

]142 -t criado o Quad:Ode parreit;;~~dO Magisterio Publico Mu-

:: nicipal, que sera consti tuidOt àe cargos de Professor e
de Especialista de Educação, nos termos;àeste Estatuto.

! .

1

~

li -Os cargos de que trata este Artigo serão criados medi~

te Lei Especial, trinta dias após esgotado o prazo d~ °e

ção..rtp

t: 2Q -Durante a fase de implantação do Plano de Carrei~a, os
'..-.~ cargos de Que trata o Artigo 68 desta Lei serao distri -

bul~s pelas cltsses, em proporçãodec~escente, da inicial à final,
nos seguintes percentuais: ..

\q

Classe F -2"
Classe E -6~

Classe D -9%

Classe C -17%

Classe B -28%

Classe A -38~

ART.~143 -t eXigên:ia ml~ima, para ingresso no Quadro de Carreira

do Magisterio Publico Municipal:

q

8 I -Para Professores: habilitação especi~ica de 2Q Grau, o~
A ,

t1da em tres ser1es;

11 -Para Especlallsta de Educação: habilitação especifica '.
,:obtida em curso superior, ao nlvel de graduação, corres- i
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pondente,a lic~nciatura plena,e, ainda, três anos, no mlnimo,'1 ': , ,.
exerc'ici0 da docencia.~ .

~.', "

PÂRÁGRAFO ÚNICO -Serão admitidos no Quadro de Carrei~a, .
,,

sores ja exis~tentes ~9 Qua9ro atual, com
, ~: ção ~, 1R Grau ~llcomp1eto, 1R Grau completo e 2R Grau sem '--'

...,
çao para Magisteri0, fixando-se um prazo de seis(6),anos, para
mesmos adquirirem a titu1ação exigida em Lei.

-
os

~.

~. AR'!'. 144 -As funç~es de Diretor e Vice-Diretor de Unidades Escol!

res, serao exercidas por Professores com, no mínimo três
anos de docência.

AR~'. 

145 -Os Professores e Especialistas de Educação, integrantes

do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal,f!

rão jus as vantagens estabelecidas em Lei.

ART. 146 -Aplicamse~o Estatuto do Funcionário Público Municipal

.nos casos em que este lhe faz remissão e nos qu,e não
;'

encon~rarem expressamente regulados.
~i

se

CAPITULO 11
DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS

,
AR~\. 147 -É considerado em 'extinção o atual Quadro Único do Magi!

, -.
terio Publico Municipal, ficando automaticamente extinto

os atuais cargos vagos e, à medida que vagarem os ocupados pelos

que não optarem no prazo previsto.

AR1'. 148 -O pr~me1ro prov1mento dos cargos do Quadro de Carre1ra

do Mag1stér10 Mun1c1pal,1nst1tuldo pelo Art1go 142 desta
'" ,

Le1, sera fe1to pela tranferenc1a dos Professores efet1vl's ocupan-

tes dOs cargos que integram o Quadro Único do Mag1stér10 Mun1c1 -'"

., ~ue optarem expressamente pelo Quadro de Carre1ra e atenderem
, I,. ,.
as e~1genc1as prev1stas nesta Lei, d1spensada a ex1gencia de pro-~
va de'1hab1l1tação prev1sta no Parágrafo Ún1co do Art1go ::4.desta

Lei.

§ lQ -Os Professores efetivos que optarem no prazo 1ixado ne!

ta Lei, pelo ingresso na Carreira serão distribuldos nas

11
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nasnClasses ABC do Quadro de Carreira no nivel de habilitação

que-ilhes corresponder, observando o seguinte:
~ .

tJ a

I -Para a classe A os Professores que possulrem até

anos de exerclcio no Magistério Municipal;

11 -Para a classe B os Professores que possulrem de 10

20 anos de exerclcio no Magistério Municipal;

111 -Para alclasse C os Professores que possulrem mais de

20 anos de~exerclcio no Magistério Municipal.

2U -o tempo de serviço de que trata o § lu será contado a-
'I " -i te o termino do prazo de opçao, computando-se o tempo I

':
de ~erviço na forma prevista pelo Artigo 105 da Constituição.

§ 3Q -o requerimento de opção 'irlst,~~ como toda ~ documen-

tação hábil exigida deverá dar entrada, na Secretaria I
Municipal de Educação e Cultura até o dia lQ de dezembro de 1994,

impreterivelmente, sob pena de decair o direito a que se refere oArtigo.

§ 4g -Todas as vantagens decorrentes da opção de que trata o

Artigo terão efeito a contar de Ia de janeiro de 1995.

ART.149 -Aos integrantes do Quadro em Extinção, que no primeiro
" -.

provimento nao puderem optar pelo Quadro de Carreira,
Af:ca assegurado o direito de faze.lo, quando se habilitarem, na

.Ifclrma estab8lec1da nesta Lei.

AI '1. 150 -Os integrantes do Quadro Onico do Magistério Público I

~lunicipal, considerado em extinção, que não manifesta-
rEli, opção no prazo fixado no § 3R 00 Artigo 148, ou que não' a

tjverem deferida por falta de preenchimento de requisitos, conti-
-,nlarao a perceber os vencimentos e vantagens pecuniarias correl!

tEs na forma prevista na atual Lei do Magistério Municipal.

Ai'}'. 151 -Os Prot:essores que atualmente acumulam dois cargos no
~ -~

Magisterio Municipal terao sua tranferencia para o Q,ua-

dIO de Carreiraregida pelas seguintes normas:

I -Poderão ser transferidos para o Quadro de Carreira pe-

fI
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Classe Nlve1s
,

A, B, (3 1 a 6 't
! r

D, '3 a 6 '

~~ .,I .I f.:

EeF ':~;;\. ;5:a ,,' r,' '." ..(.
li 'J "..:, ;
.." .".
.; ~i.-O Mun~~lp10, através :.4, Secr,e'tar1a'Municipal de .

-,çao e Cultura, juntamente com o Estado desenvolvera pro-

gpamas especiais de recuperação para os Professores sem a forma-
i-,

çao .prescrita na Lei.5692, de 11 de agosto d~ 1971, a fim de que

possam atingir gradualmente a qualificação exigida.

Il~
".I,

i
\:,

,;:
'.J

~"~.
'"":. -

AR'!' ~~ 1.57'/- Os programas a que se refere_o Artigo 99 contemplarao
", priori tariamente a qua1ificaçao dos Professores que per-

mane~erem no Quadro Único do Magistério em Extinção, especialmen-
"\ ' ,

te 0,8 titulares de, cargos de Regente de Ensino Primario, Profes -
~f

sor fo Ensino pri~rio.Rural, bem como Professores contratados e
., -

extranumerarios not Quadro em Ext,inçao e Professores que dentro dQ'
t, Pla1 ' de Carreira ~ao tiverem a ti tulaç-~f exigida por Lei. : l'

1t ' .I
ART. ,158 -Realiz~a a transferê~Cia d~que trata o Artigo 148 d~i:

te Estatuto, os candidaCos ja aprovados em concurso para

provimento em cargos do Mag~stério Público Municipal, :deve~ ser

nomeados para cargos da classe inicial do Qu~dro de Carreira.

;1 '
PARÁGRAFO ÚNICO -Os concursos ainda em andamento, reger-se-ão..'" ..

'. pela Legislaçao citada nos respectivos Editais

de inscrição, podendo aplicar-se aos candidatos aprovados o dis -,.
posto neste Artigo.

.,'..
~!:"

ART.~: 159 -As vantagens de que trata o Artigo 66 da presente Lei,
,\ exceto a referida no seu item I, letra -b-, continuarão

, :
a ser pagas de acordo com os valores ate agora vigentes, enquanto

.' , ;,~

" não forem ffxados. , ;: )~: ; ;
, ~ I !i ~,! i ..I, ..1,. , .~, :" ,.

,
I

t~\ ON!CO -A gratificação que trata o item !, letra -a-

do referido Artigo, terá valor igual ao da fu~

ção gratificada correspondente.
i

ART. 160 -Anualmente, a partir de 1994, a Secretaria Municipal de
,
..~.. Educação e Cultura, realizará concursos para ingresso na

!~

MANOEL VlANA -RS .
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~

.~ lOS dois carg~6;

t'
"

,',

I

N ,~ 11 -Poderao ser tranferidos para o Quadro de Carreira pelo

cargo que indicarem, permanecendo com o outro cargo no
QU&iO em Ext1nç:o;. ~'

;111 -Poderão ser transferidos para o Quadro de Carreira pe-
I

..',:. 10 cargo que indicarem, e exonerando-se do outro, asse-

gura-se o regime de 40 horas semanais, computando o tempo de ser-.
viço~correspondente ao Artigo 114, deste Estatuto.

:1

ART.,152 -O Professor que, ao ser tranferido para o Quadro de
r Carreira, estiver acumulando ~a função de contratado'

" -
ou extranumerario, podera, exonerando-se da funçao, assegurar-se

o reaime de trabalho de 40 horas semanais, com o benefIcio previ!

to n~ Artigo 114, deste Estatuto.

ART.i153 -Aos atuais Professores com regime de tempo integral de

r trabalho ou com aulas excedentes incorporadas (ica asseI~ -
gura~o, no caso de ingresso no Quadro de aarreit'a do Magistério,

o direito ao regime de 40 horas ou 30 horas semanais, previstos

no Ipciso II do Artigo 112 deste Estatuto.
"

ART.~~154 -o pr\meiro provimento nos cargos de Especialista de
(I -.-,
.:," Educaçao do Quadro de Carreira do Magisterio sera rea -
M 'I: I

H' , , .I'

liZy por transferência dos latu~i.s ~roí'f~ores transferidos par~ t.

o referido Quadrp, que comprovem habilitaçao especIfica para 9 ~

dese~penho do respectivo cargo e exerclcio durante três anos con-
., -, I

secutivos da funçao de Especialista no Magist~rio Municipal, ob -

servado o disposto no Parágrafo Único do Artigo 34 desta Lei.

PARÁGRAFO ÜNICO -A transferencia de que trata o Artigo será I

feita por área de especialização profissio -
"I d i "nal,~lconforme as necessida es e conven encias do Sistema Munici -." .

pal ~~ Ensino.

~!

ART.'i155 -ObjetivandO a progressiva qualificaçao prevista na Lei

t Federal ng 5692, de 11 de agosto de 1971, as Classes d~

Quad~o de ca:reira do Magistério comport~~ão os seguintes niveisl

de 1 ilitaçao: "l~ I', I -J'!' '

í ,I; ..
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.j

; t'

~

ca;'z'sira institulda pela presente Lei, com o objetivo de -

na:' oportunidade para a absorção dos atuais Professores contrata
doI; e extranumerários. .

~

§ 18 -Fica assegurado aos atuais Professores contratados e ex-,

tranumerários o direito de inscrever-se nos concursos -~~

fej'idos neste Artigo, independentemente de limite de idade, desde

qUt~ tenha sido observado quando de sua admissão.

~...

.
~ 2Q -Nas provas de tltulos, integrantes dos concursos referi-

., dos neste Artigo, será valorizado, mediante contagem de,!
, '- : ,li

POlltOll~' proporcionalmente a s~a exten~ao, o efetivo tempo de ser -;i, .
vi~;o no Magisterio Municipal prestado pelos atuais Professores coa"

tré tados e extranumerários.

AR'.. 161 -As despesas resultantes da aplicação desta Lei, corre -

rão por conta de dotações orçamentárias próprias.

AR~

162 -Revogam -se as disposições em contrário.

163 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

APROVADO
j,t I /11/. i IQ fI{

~

Sala das Sessões, 07 de julho de 1994.

Ver. JOI;:~'
Presidente da Comissão Especial

REGISTRE-SE

EM: :
I

/.

\~i.
rmmo

,

~

MI8ICIPN.
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",~ I

de J.,e.iJJ:l~ 012/94; ~

~ po4,er~~,cu ti VÇ)} 'f ,

"Estatutp do Magis~erio"."
"
t.

'.i
-

~l
Ementa: "Retifica os "erros de igraf1a:.no

Proje.to de Lei' nQ 012/9411.

Art .;" ';,~
'\

.
-iR -Retifica os erros gramaticais, ortográficos e de datl

lografia do Projeto de Lei nR O~2/94, como segue:

t

i-Art. 2R, III -de "membto" para I'membro";

-Art. 7R -Nlvel 6 "dedoutorado"para "de doutorado",

-Art. 13, §12 -de "oart1go" para "o artigo";
, ,

-Art. 32, paragrafo un1co -de ~!viera" para "vier. a" .'., ' ~' '. ,
-Art. 52 -de I'e~erxer" para ".~~rcer"; ;

-Art. 63, V -de "c1~scr;tos" P!~a "inscrito"; .'i:\

-Art. 1Q7 -de "e~t~do~1' para l~rtUdOS" ; I -JJ

-Art. 114 -de "prefessor" pa~a:r'prof'essor"; f,:1

-Art. 126 -de 'Iindicado'l para ~~1ndiC1.ado'!;

-AY't. 1 ~6 -de "bus" cara "buscar":'! ~--- .

~
"i-'Art~2Q -Revogam-se as disposiçoes em contrario.
'~,
~;. , .:!:' ~

Sala de sessões da Câmara Municipal de

Marloel Viana,Rs, 10 de Junho de 1994...
~l

'"

.ro." ~
;1 .~;': 

I
, "

:: ;1
j' ;~.

..,L . I~ ,t;
'I I

'4.,
~ !~II

Ver. Zél~a~~~ ~undes
':

Re 1a tara o,;
I o '

~ '1

Ver. JoV~
Presidente

~
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EMENDA ADITIVA: na 002/94

roj. de Lei na 012/94
,~tor: 

Poder Executivo
,ssunto: 

Estatuto do Magistério
J

ir

r.

Ementa: 

"Insere inc1so no artigo 12 do proj.

de Lei na 012/94".

" 

i"fi; 
t'"

.,:. '

Ar_. lR -Insere inciso VI ,no trtigO 12' do projeto de lei nR 01';.
: alterando a ordem ~os ~ncisos'dO artigo, conforme segue:

,

ij
íl

I -' Nomeação;

II -Promoção;
~ ~

III -Transf'erencia;

IV -Reintegração;

V -Reversão;

VI -Aproveitamento;"
~

Ar,. 

2Q -Revogam-se as d1Spos~ções em contrário.

"1

1

I

,
Sala de sessões c1a; Cãm fra Munr9;~pal de

Manoel V1ana, Rs, f~ de~~unho. ~:11994 .

COMISSÃO ESPECIAL DO ESTATUTO DO MAGISTtRIO

~I (j)n~. 1.1ve~1 

Zélia GuTr;~h1"'F~~~es: .
~ Relatora,

.(ti:

~:;-:~~~~~~ .-
Ver. Jorge T~e~ Manara

Presidente

~:

t ~
~'
f
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EMENDA ADITIVA: oo5,q~

to Lei nl 012/94'ia: 

Poder Executivoto: 

Estatuto do Magistério

II Insere termo no artigo 32 cio Proj.

Lei ~I 012/941,1.

Ementa:

.
1R -Insere termo no artigo 32 do Projeto de Lei nR 012/94:

.: " iArt

Art. 

32 ~ As promoções aerio pub11cadas anualmente no

dia 15 de OUtubro .

22 -revogam-se as disposições em contrário.
,Ar~

Sala de sessões da Cãmara Municipal de

Manoel Viana,Rs, 13 ~e Junho de 1994.

Ver' 

Zé11' G.
Relatora

~ ~~é~~~~~ .1r. 

~I J Orll~ ~ Man~a
, {; I
Presidente'.' ,. i

,;~~Vr

~~

J: 

~
f ';f J

~

.."t .

~~

.
"

fI~tI!,"-~ f,'.' .(. .
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EMENDA ADITIVA

A
f

it
!

~

~

~~,
~
l:

..." '~j
d,e , ':e ~~'~',Ol~"94 í ' ,I ~! ., I! t!~: '

~ ~~e I I ~CU~1y~1 r~:~, 'i

: "E,ati~to do Mag1S~er~oll

, ..Ementa: Insere termo na seçao III, Art. 761'.

Ar -.,19 -A seçao 111 -Da Licença a Gestante, passa a ser;
.

Da Licença a Gestante a a pate~1dade.

2g -Cri~ artigo 78, ou onde coube,r'na s~ção III:

Art.. ~ Ao profess~r será conce~do uma licença paterni-

dade ~e 05 (cinco) dias, a cont~ da data do nascimento
do filho. ;;

Art

!9ntrár10 

.

I

'Jt: 1>:' 

:; ~ .

, I
f:-~Sala ~e sessoes da Camara Mun1cfpal de

, I

Marloe~ V1ana,Rs, 10 d,e Junho deí.1994 .
I

J',

1 (í) I'l ./J. JAVer I zé i~'F~~~~ I

Relatora

~~:~-,~
/Mánara

.:c ~.
~res1depte

t:;

Ver. Jor

, "
: .t

~ I
~

~
,~

.~ ~ii

,. ,-
.t.I

' ,t, ESTADO-DO RIO ÓRANDEDO sÜi: ~

t -! CAMÂRA MUNICIPAL Di VER~ORES
~ J- o: ~OEL V1AN4 -RS .
.'"

I: ~~: .f
,\ ~j



/.~~

'Y

~

J lEI f

f' .
,; 11: -~SfAbM:1~ ~~ G~E"DO' SUL ~!"

~c ":r"4M4T)4 ~ n~;VE READO
RES \

1 ,~A.l.W.&6~~~, " ~~
i , I i'-: :MANqE:~ VI~f RS ;~ i .
.' J" ",": 1:1J"; rp;,;' -:

Rua Walter Joblm. 286 -1.0 ~~ -F~: (055) 252-1534 Ran'Ia\: 217
Fax~: 108 -CEP ~7~~0.'t.. ~~EL VIANA I-. AS ;"""

EMENDA ADITIVA: oo~,q4

,.

'oj. de Lei na 012/94

'-~~: Poder Executivo. ;

\to: Estatuto do Magistério

Ementa: 

"Cria;;parágrafo único ao artigo 831

do projeto d~ Lei 012/9411.

11

1 Q -to cri~Q~ um paráa;faf~ ~iCO i,:q art1~o 83 do Projeto ~

de Lei nQ 012/94 -estatu~o do: M~g1ster1o: ;'t
' ,I

Parágrafo Ónico -O Membro do Fagistério deverá aguard~

em exerclcio a concessão aa licença, sal-
.,,'..vo em caso de imperiosa necessidade, dev!

damente comprovada, consiaerando-ee como

fal tas just1fic.adas os dias de ausência.

se a licença for negada.

,~ 

2 g -~Revogarn-se as disposições em contrário
i

\' ~~.' I'. ..

l ::..
..I

Sala de sessões da Cãmara M~C1pal de
I ,

~o~ V1ana,Rs, 10 de, Junhç ~e 1994 .

)OM~ssiJ! ESPECIA~ ri~ +r~TuTt~o MAGISTÉRIO

I~ r"Agunde s
""""1'" f

lerl Zél'

Relatora "

Ver. Jorge :;t:e~~~:~;~;
Presidente



l-..r:~I~~./,

DO RIO GRAt'lDE DO SUL~ ' .,í .;'.; ~: !,; ,~UNI~f4L D~~VE~ORES "
;~1 '" YlANl,.RS". ,

1 :,' ~ rfJr.r ~rfi, ~. f
Rua Walter"Jobim. ~.- 1.0 andar -Fo~;:(O55)'252-1534 Ramal, 217

Fax Ramal: 108 -: CEP 9,?~0.OOO ~r;-: MAN,OEL VIANA -RS j
, I ,. I 'i'. \ ,

EMEJImA MODIFICATIVA: QC1l/q 4

-

.A, B, C

I'D"

E e F

1 a 6

3 a 6
~~

5 a 6

Art

~
:~

~

/' {1

.

~ .,, 1:t ;,

i j

ti 17

..
.dc Lei na 012/94
-.' ~\: lone Olarte Caminha

w.~=.]; Junho de 1994 .

Ver. Io~i OLARTE CAMINHA .

Bancaqa do PPR ~~;~ :f' rfi"J



I

: fi
.i i

Rua Walter Jobim. 286 -1,0 andar -Fone: (055) 252-1534 Rama1:'~17
Fax Ramal: 108 -CEP 97,640.000 -MANOEL VlANA -RS

EMENDA ADITIVA: 010/~~

JJi: -
, de Lei 9~: 012/94 :

.: :: Poder Ex'Ç~tivo .

..~ "I'-,: Estatuto do Magisterio

Ementa:

"Cria parágrafo único ao artigo 92

do projeto de Lei nl 012/9411.

Art.

~\
I I .Q -Cria paragrafo unico ao artigo 92 do ProJeto de Lei n2

I -012/94 -5statuto do Magisterio, com a seguinte redaçao:

Parágrafo único -Para o pessoal docente e espec1alista'~t...

de educação em exerclcio nas unidades escolares do Siste ~
-, .

ma Municipal de Ensino, o perlodo4e férias será de ses-' .t. ,I
-i ,

senta dias, durante as férias escolares, devendo ser fi-!: i
,.. I ,

xados em calendário anua], de fo~'a atender às necess1-r i

dades didáticas e ~1n1~tr~t1v~~,dO estabelecimento,~ t, ~

I- :'t ,: I ( ~Ií " Jij
Art

f :. ."' 1I '

-Revogam-se as disposições em contrário.

-,.Sala das sessoes da Camara Municipal de

Manoel Viana,Rs, 10 de Junho de 1994 .

Veri Zé'lia G~~~~~es
Relatara

BAlJCADA DO PPR -Llder

~,ij~

I f~
i ft

1!i!

-"C""~,!!;I 

: -",_,a.../ .r~~.I.f'l,... I ",-
I lo ' ESTADO 'Do RIO GRANDE UU SUL--

CAMÃRA MUNICIPAL DE VEREADORES
'MANOEL VIANA -RS



.[y.

..rf.~../ /&
,- ~ ---

;"; :; '
,.' i, E~T~nO; f'PO ~DTO G~ DO SUL : I

I~' -af~ '.~ .
:1.".~ :qAMA~':~~~~ Qf;,., R~DORES .,

". " MANOto' L VIANA . RS ~r i ~.~ I.' ,
.'" .;

Rua Wa1t~r Jobim. 286 -1.0 andar -Fol).c: (055) 252-1534 Ramal I 217
Fax Ramal: 108 -CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -Rã

"
EMENDA MODIFICATIVA: ali. Iq4

to Lei nQ 012/94': 

Poder Executivo,to: 

Estatuto do Magistério

Ementa: 

Modifica o artigo 141,

.jeto Lei nQ 012/9411

§ 2g do Pro-

;tl
Art 18 -O § 28 \'doO artigoti4~ l~~ prOj~~~: doe Lei nQ O12Y94, pas l~

;" 1\ I : ''., '- , I
sa a ter a seguinte ,redoaçao: '~' ;t

,.

§ 2R -1nalterado .

Classe F -2~

Classe E -6~

Classe Do- 9~

Classe C -17%

Classe B -28%

Classe A -38%

Art 28 -revogam-se as disposições em contrário.

~':I
~'

['o :1
x I
Ij I.
!' t

--'
Sala de sessoes da ~.Camara Municipal de

: I :.' 1I r

Manoel V1ana,Rs, 10 de Junho de~~994.
: ;'.

Comissão Especial do estatuto do mag1-satério

Ver- t a.\oU..~ "
HelatoI'tt,

Ver.

Presidente



F:STm-O DO RIO GRANDE DO SUL
CAMÂ.RA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL V1ANA -RS

~

-1

Rua Walter Jobim. 286 -1.0 andar -Fone: (055) 252-1534 RanU\1: 217
Fax Ramal: 108 "' CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -~

;H.

EIlEHDA UlZIVA: o.izlQ4

;,

I' j /t -,~,. 

I',; ..:1 -

I!f!!-!.,f1'j'

4. ,.Ij. 
de Lei ~8:j 012/94:

--: Poder Executivo' .\ .
I ,

.~~: Estatuto do Maiistéri~

Emen ta: "Altera dispsi ti vos do § 2 a do '"

, Art. 78 do Proj. de Lei na 012/94".

Ar'
, .

19 -o paragra6o seg~do do artigo 78 do ProJeto de Lei na

012/94, Estatuto do Magistério passa a ter a seguinte'
redação: .

J

Art. 

78 -1nalterado;

§ lQ -inalter~do;

-'.., '.§ 28 ~-:~. ~~~e:~~~~:_~~~ tr~~t.; ~ ar~1go, CO~ v~~c,~me~-:4i-
:~~~é O' prazo. de Q~~~(~rê8 )m!8e8_~~!iP§!.~~:-2!:~.°-E.-o~o~~~_onto8 

e8tabele~1d~o8_1n~8~-
!...~!.,- I~- IV__do__~. .143 d.oReg1m~_J~~o 0::-

~~dos S_e~~dp~~~pa18.

Ar 2Q -Revoiam-se as disposições em contrário

~
'!

Sãba de sessões da Cãmara Municipal de

Manoel Viana,Rs, 10 de Junho de 1994 .

COMISSÃO ESPECIAL DO ESTATUTb DO MAGISTÉRIO

:~deB:

")

!

Ver. 

Zélia'
.,1 :., Relatura

;':ar:e'~; a
PreSidet-l'be

Ver. 

Joré

..



~ ; " ~~!lUJy "'lU; W. URAl"';PE DO SUL

CAMARA MUN I C IP AL DE! VEREA DORES
I '

MANOE.L VlANA -RS

Rua WaIter Job1m, 286
Fax Ramal: 108 -

-1.0 andar -Fonc: (055) 252-1534 Ramal: ').17
CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -RS' .

~

EMENDA MODIFICATIVA: O.!'3tqy

p

). I
+.1

.de Lei na 012/94

~: Poder Executivo
,

itO: Estatuto do Magisterio t
,

.: ..Altera dispos1 ti vos da seção x -

DA~\LICENCA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE,;, :
r,~l~i pelf8,art1gos 90 e 91 do

P:.fOJ. ~"~,.fe1 ~. 012/94".

Ementa

I

I~ (

.,4
~..

Art.

R -Altera dispsitivos regulados p:lo artigo 90 do proj.

de Lei nR 012/94 -estatuto do Magistério, passando a

ter a seguinte redação:

Art. 

90 -O prof'essor ou especialista de educação. C!!!
, ,do, tera direito a licença sem vencimentos, quando o '

cônjuge, independAe de solicitação. f'or mandado servir

f'ora do Estado ou em outro Munic!pio. impedindo-o, as-'

sim. de exercer o seu cargo.

,~I
r,

§ 11 -A licença será reQuerida mediante requerimento'

devidamente instruido e vigorará pelo tempo que d~
Arar, o afastame~to d~ ~~nj~e, ressalvado o dispos~

\! .
to ~ artigo s,gu1n\e;,.. dev~ndo ser renovada de do-
is em dois anos. '1 .

§ 2 R -Durante a licença de que trata este artigo. o .6r
---pro~essor ou especialista de Educaçao rlao~contaraJ

tampa de~.ervlç.~para qualquer e~ei to.

Art.

-u ar~lgo ~l ao ~roJe~o ae Lel nu U12/94 -estatuto do
, -

Magisterio, passa a ter a seguinte redaçao:

Art. 

91 -Cessaáo O motivo da licença. ou não requerida

documentadamente sua renovação. o professor ou es-

pecialista de educação deverá reassumir o exerclcio

dentro de trinta dias, a partir dos quais a sua au-
A ,

senc1a sera computada como ~alta ao serviço.

-Revogam-se as disposições em contrário.
! ...Arr..
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.r ;
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMÃRA MUNICIPAL DE VEREADORES
.MANOEL VIANA -RS .

"t

I:~.:

Rua Walter Job1m. 286 ~ 1.0 andar -Fone: (055) 252-1534 Rama1:\~11
Fax Ramal: 108 -CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -Rs"

, 1\' 1" .;;. .~. ~I" " .
Sala de ~e$soes dal,camar~IMun1~~al d~

Manoel V1ana,Rs, 10 de Junho de 1994 .

COMISSÃO ESPECIAL DO ESTATUTO DO MAGISTtRIO !
f'1

I""

l
~

'8

~Ver. 

Zélia I

Relatora.

Ver. Jor\Xa~~~
Presm~ente'

If'

t .,

j

I ; ..
,

,

'I
~.
t'I
":t

l
.i

I
'I

t
~

I,

ri
j

; !\

;!

-



f ,:1:. ...~~~_..I /--~ I -':~ f
;- ESTADO DO RIO GRANDE DOSüC. ~ :..I

CAMÃRA MUMCIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS :.

Rua WaItcr Jobim. 286
Fax Ramal: 108 -

EMENDA MODIFICATIVA: 034l qLf

t ~~

j ili
~~j. de Lei nA 012/94-Ait°r: 

Poder E~ecutivo ,
" -.,: "Estatuto do Magister.1.o".

J

:jEmenta:

"Modifica o .artigo 157 do projeto I
I .'1 .", ., ~

de Lei!. 012/94",- Bs~a'tU1to do Mag1ste- ~!
, fi .~
" 10 II : ! t '11, ': I "..' .' 1 .I "

.: ~

Art 18 -Modlft.~a::o:;:ax:tlgo,'telmQ~projeto de Lei 012/94 -E6t~
# Ntu to do Magisterio, dando a seguinte ~edaçao:

Art. 

157 -Realizada a transferência de que trata o ar-

tigo 147 deste Estatuto, os candidatos já apr~

vados em concurso para provimento em cargos do
, , -

Magisterio Publico Municipal,,1deverao ser nome-
ados para cargos da classe inicial do Quadro'

de Carreira.

I

Sala de sessões da Cãrnar,a Mun1Q1pal de, .,, .";
Manoel V1ana,Rs, 10 de Juhho de 1994 .

COMISSÃO ESPECIAL DO ESTAWUTO DO MAGISTtRIO

Ver. 

zé

relatora

Ver. J o rr;;;:-~~ 'f
Presidente

E-' :
ft )
~ :
/f ~



"

U:
4

j. 

de Lei nA 012/94

--~: Poder Executivo

~-: Estatuto do Magistério

Ementa: 

I'Suprime parágra:t'o único do artigo 82

dp proj. de Lei na 012/94".
\

~

(~,~,,", 1R -Fica suprimido o parágrafo único do artigo 82 do projeto

de lei nR 012/94 -Estatuto do Magistério.

; i
t :1
.I n

't
t

Ar' ..~2Q -Revogam-se as disposiçoes em contrario.

-ASala de sessoes da Cama~~~ Muni9ipal ~~

Manoel V~ana.Rs. 10 de JI~O d~ 1994 ;~

,
I
I
I
i
,

Ver- Zélia Çj~~F~~~es
Relatora

Ver. J~~'
Presidente

;!

~;"t ~i:" ~~: 
:!~

i~i~:t
.. H .1. '; ;) :.. 'N' t~

1 ~ , ,

COMISSÃO, f,ESPECIAL D?ST~~~TO ~; MAGI~~tRIO
..' I l'

ij



MANOEL VIANA :. RS

Rua Waltcr Jobim. 286 -1.0 andar -Fone: (055) 252-1534 Rama1:\.217
Fax Ramal: 108 -CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -RS

PARECER:

:\. ~ Proj.:
f'. Autori '" ~

, :] Ementa

nQ 012/94

Poder Executivo
~ , DO IlAGISTtRIO

y

t J "r' iii" ~ t 4',i\t "'" ;'ft~ ;'.. aI .t.
VETQ PARCI~L ~~!,E~NDAS ~8 OO!/94 ao F!roj. 012/~

,", ~~. ~;i :" 11'

qa Emenc
~.,\ ,

rl\aht1du;

..-No tange ao ispecto lega:!., quanto a constitucionalidade Ido I
, ," vetada pelo Sr. Prefeito, esta esta perfeita, podendo ser'

~a sua forma original, no entanto existe um aspecto que deve':
I'

, "
ser analisado que e o interesse social, pois, sem duvida tal abertura':

poderia~rOPOrc!onar o benefic:am~nto ~nsejador do veto emitido pelo I'

Sr. ~re l ito. Veja, que o acordao GUntado pelo Sr. Prefeito para jus

tificsa 'va do veto traduz-se na negativa to~al do texto, constitucio.- -;- i'

nal, af{Fntando totalmente a Lei Magna, na sua soberania, alias uma'
, I ~

pratica ~uito frequente de nossos tribunais que parece resolveram se;

dar o d~reito de revogar e editar leis fugindo de sua atribuição prin-

cipal q~ é de apenas fazer com que sejam cumpridas. Portanto quanto a:

constit~:lonalidade não há qualquer vicio no,entanto quanto à4> inter!se

se PÚbl: .a comissã~ ::~e:+xa para:,Fa~!tse p~r_~al ~e cada legiSlador~~. ::t

;11 -Novamente vemos que há ~'eqUiJo~o do Sr. Prefeito ao O~~'!
-, , I

veto a e~ta Emenda a de nQ 010/94, visto que, não há inconstitucionali4
I, -, -,

dade,qu,pto a fixaçao de prazo, ~ig0, tempo a que o servidor deva fiC~

em ferj1r' veja que a constituiçao e as leis citadas pelo Sr. Prefeitp:
apenas ~ncedem o direito a férias não limitam seu per!odO. Portanto, .

inconsie~ente a oposição de inconstitucionalidade da Emenda.
i ".

Portanto cabe ao legislador a apreciaçao apenas no aspecto ~

,sse público.QO lntex;

Sala de sessões da Cãmara Mun1~ de Manoel Viana, 28/Jul/94.

À

COMISSÃO ESPECIAL DO '. ...~.: "jili..: ;~~i* ~'..
ESTATUTO DO ~GISTtRIO.

.:~:;:f I! '

.;: , G..\'lI. ...' ".~. ' III .

~I ~I
~ .~'n: :f. ..{fI 

l' :.r Ir
~:
I}., .~

Parecer da Assessoria Juridica: ~~~~~/I

Sivens Hen~ique Gomes Carvalho



C~ÃRA M UNI GIf AL D f; ~ VER~ DORES
..MANOEL VIANA -RS .i.

'.!- ,

Rua Walter Jobim. 286
Fax Ramal: 108 -

-1.0 andar -Fone: (055) 252-1534 Ramall 217
CEP 97.640.000 -MANOEL VIANA -~

~

t
COMIssl0 ES' PECIAL DO ESTATUTO PO MAGISTtRIO:

prcj .~:de Lei ni 012/94
'i~

PoceriExecutivo
Eme n t.: VETO PARCIAL AO PROJETO DE ESTATUTO DO MAGISTtRIO

..,

"ti
PARECER

'

" ~

,:~,
" ,t

)'~ 

A c;missão\Espe~ial do Estat~~o do Magistério,
,.' I"apos 

énali;..:..sar o Veto parcial oposto pelo Sr. Prefeito e subsidir~

-se I ( .parecer juridico da assessoria da C8fa, entende também 1'""-.nao} 
é fanifestamente nas emendas vetadas a inconstitucionalidade

alegi (.~ eis, que no seu artigo SR, aonstituição Federal de as/ou

/88, v~pa toda e qualquer discriminação quanto a idaae ~
.;
'1
~ ~n Também o me~mo instituto, concede tratamento Idife; 

_f}fiado a Classe do Magisterio, veja por exemplo o inciso III

art. é9f' que determina aposentadoria espe( :~~~3~~:' .,
efet \'-cxercicio de função de magistério. AP, -";'" Q

';-, /1.6 1 ,t(. .J1 Assim como o~ncede al~~S-b;n;r~c~d~rencia
dos ,t tras cate gorias, -..,; ~; ;:~ , ~, .' , u

.~ ,;
,

., Portanto,. opõe parecer contrário ao veto parci.!.
)~. 

Prefeito ao Projeto;de. lei ng 012/94.
<.t

al d

Sala de sessões da Câmara Municipal de

Manoel Viana,Rs, 08 de Agost9 de 1994.

..,

~ ,

i; ,
i :!

Ver. 

Jo

Pr

ij
~

, {j; .q~MA/'IÍ-,,1
Ver. Ze11!~ '(f Fa~eB

Relatora :

Ver .H~;;:?rrr'to
~

~

~-/~ara

.il::iVer' 
Ione Caminha

I:telatqra-adj.

.
W1~t

:1

Vald1
~

Ver.

~~:~ ve~. Hlglno GatlDone
j" fi, " .'" .' '

~.c;a-~ p~ 1-
Ü Manoel Ca~~es

",,-,!f Ve






